
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE BONITO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DEÍ^DE JULHO 2020.

Institui o Programa Especial de Renegociação de

Dívidas, durante o período de recessão financeira causado pela

Pandemia do COVID-19, e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1°. Fica instituído Programa Especial de Renegociação de Dívidas, durante o

período de recessão financeira causado pela pandemia do COVID-19, destinado a promover a

regularização de créditos municipais, relativos ao Imposto Sobre a Propriedade Predial - IPTU

e ao Imposto Sobre Serviços - ISS, e outros débitos de natureza tributária e não tributária,

constituídos ou não, inscritos ou não em divida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com

exigibilidade suspensa ou não, devidos até a competência do mês de dezembro de 2019.

Art. 2°. O crédito de natureza tributária ou não tributária poderá ser quitado à vista ou

em parcelas mensais e sucessivas, abrangendo obrigatoriamente todos os débitos, principais e

acessórios, da seguinte fonna:

1 - em parcela única com a exclusão de 100% (cem por cento) do valor dos juros de

mora e de qualquer multa incidente sobre o débito devido;

II - em até 06 (seis) parcelas com a exclusão de 70% (setenta por cento) do valor dos

juros de mora e de qualquer multa incidente sobre o débito devido, sem juros futuros nas

parcelas.

§ 1°. O pagamento da P parcela que se refere o caput deste artigo será exigido na data

da efetivação do Termo de Parcelamento e Confissão de Divida.

§ 2°. Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$100,00 (cem reais) para pessoa física e

R$200,00 (duzentos reais) para pessoa jurídica, atualizada pela Unidade Fiscal do Município -

UFIM.

§ 3°. Para pagamento parcelado, respeitado o disposto no parágrafo anterior, a parcela

de entrada será de no mínimo 20% (vinte por cento) do valor total da divida, ficando o

restante dividido em parcelas mensais, iguais e sucessivas.
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§ 4°. O contribuinte com acordo de parcelamento vigente poderá aderir ao Programa

Especial, em relação ao saldo devedor.

§ 5°. Os descontos de multa e juros dispostos nesta Lei não incidirão sobre os valores

já quitados em acordos de parcelamentos efetuados anteriormente em andamento ou não.

§ 6°. Tratando-se de débito inscrito em dívida ativa, ajuizado para cobrança executiva,
o pagamento do débito não dispensa o recolhimento das custas processuais.

§ 1°. Os honorários advocatícios integrarão a composição dos valores das parcelas.

§ 8°. Após a efetivação do parcelamento a Procuradoria Jurídica do Município
providenciará o pedido de suspensão da ação judicial, até a quitação integral do débito.

§ 9°. Para fins de expedição de certidões a suspensão da exigibilidade de créditos será
reconhecida após a comprovação do pagamento da primeira parcela.

§ 10. Os descontos de multa e juros dispostos nesta Lei não incidirão sobre os valores

já quitados em acordos de parcelamentos efetuados anteriormente em andamento ou não.

Art. 3°. Os contribuintes, pessoas jurídicas substitutos tributários adimplentes com a
Fazenda Pública Municipal até o dia 31 de dezembro de 2019, que deixaram de recolher aos
cofres públicos do Município possiveis retenções sobre serviços tomados entre o dia 1° de

janeiro de 2020 até a vigência desta Lei, poderão fazer o recolhimento da seguinte forma:

I - em parcela única com a exclusão de 100% (cem por cento) do valor dos juros de

mora e de qualquer multa incidente sobre o débito;

II - em até 06 (seis) parcelas com a exclusão de 50% (cinqüenta por cento) do valor

dos juros de mora e de qualquer multa incidente sobre o débito, sem juros futuros nas
parcelas.

Parágrafo único. Em atenção ao disposto no inciso II deste artigo, a parcela de entrada
será de no mínimo 20% (vinte por cento) do valor total da divida, ficando o restante dividido

em parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Art. 4°. Sobre as parcelas pagas em atraso no Programa Especial, incidirá juros de 1%

(um por cento) ao mês ou fração, acrescida da correção monetária respectiva.

Art. 5°. A adesão ao Programa Especial implica:
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I - na confissão irrevogável e irretratável dos débitos, com reconhecimento expresso

da certeza e liquidez do crédito correspondente;

II - em expressa renúncia ao direito de qualquer defesa ou recurso administrativo ou

judicial, bem como desistência dos já interpostos;

III - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas.

Parágrafo único. Eventuais penhoras e garantias efetivadas nos autos de execução

fiscal permanecerão à disposição do Juízo até o pagamento integral do parcelamento.

Art. 6°. O parcelamento será revogado automaticamente, independente de notificação,

caso haja inadimplemento no pagamento de qualquer das parcelas em período superior a 60

(sessenta) dias contados da data do seu vencimento, bem como se não for promovida a

desistência e expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem

como desistência dos recursos e defesas já interpostos e ainda pelo não pagamento das custas

processuais devidas.

§ 1°. Na hipótese de não haver expediente bancário no sexagésimo dia previsto no

caput deste artigo, o pagamento da parcela em atraso deverá ser efetuado antecipadamente,
sob pena de cancelamento do parcelamento.

§ 2°. A revogação do parcelamento implicará na exigência do saldo do débito

mediante inscrição em dívida ativa, quando for o caso, e conseqüente cobrança extrajudicial

ou judicial, ou sua retomada, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os

acréscimos legais na forma da legislação aplicável, inclusive com relação à muita e juros

excluídos quando da adesão ao parcelamento.

Art. T. Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições

desta Lei, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início de sua vigência.

Art. 8°. O prazo para adesão ao Programa Especial instituído por esta Lei inicia-se no

primeiro dia útil subsequente à publicação desta Lei, estendendo-se até a data de 31 de agosto
de 2020, podendo ser prorrogado por Decreto.

Artigo 9°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ODILSON ARRU

Prefeito Municipal

Rua Coronel Pilad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79290-000, BONITO/MS
Fones: (67) 3255-1351 - 3255-1578 - CNPJ 03.073.673/0001-60



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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Bonito/MS, 09 de julho de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOMTO - !\
Excelentíssima Senhora Nelson Felície dos Santos, s/n
LUÍSA APARECIDA CAVALHEIRO DE LIMA ccn?™' CEP:
DD. Presidente da Câmara Municipal de Bonito Bonito - ms - Tel. (67)3255-2907
Nesta Recebemos em JOJOÍ_m_^

H^t^rio; JO : 3G
10/Y\0^

Senhora Presidente:

Ref.: MENSAGEM N"^Í72020

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada deliberação

dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei Complementar, que "Institui o

Programa Especial de Renegociação de Dividas, durante o período de recessão financeira

causada pela pandemia do COVID-19, e dá outras providências. "

O projeto fiscal e destinado aos contribuintes que possuem dividas junto ao Município, tem

como objetivo oportunizar a regularização dos débitos tributários ou não tributários

vencidos até 31/12/2019, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, com

exigibilidade suspensa ou não, com descontos para pagamento à vista de 100% dos

encargos, que em muitos casos representam a metade do valor das dívidas. Já para

parcelamento, será em 06 (seis) vezes com descontos de 50% a 70%.

De outro lado, temos como normal uma tendência crescente da dívida ativa do nosso

Município, um histórico que aumenta todo ano, ou seja, os contribuintes encontram
dificuldades em quitar seus débitos de impostos e taxas municipais regularmente. Com a

situação do estado de emergência e as conseqüências causadas pelo COVID-19, essa
dificuldade piorou ainda mais nos últimos 100 (cem) dias, trazendo baixas de 40% na
arrecadação dos tributos.

Lamentavelmente, trata-se da maior crise financeira já mais vista na história do Brasil.

Como sabido, nosso Município suspendeu a principal atividade de serviço voltada ao

turismo e, por conseqüência, o desemprego e a recessão vem assolando a nossa cidade.

Neste momento delicado que estamos vivendo, decorrente do vírus supramencionado, uma
ameaça real em nossas vidas, requer que a Administração Pública juntamente com os pares
desta Casa de Leis planeje ações que possam minimizar o impacto financeiro causado pela
falta de movimentação turística. Neste sentido optamos em propor o presente Projeto de
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Lei Complementar, que visa, principalmente, diminuir os déficits tributários das empresas
bonitenses, minimizando parte dos efeitos negativos do faturamento.

Entendemos que, a modelo do Governo Federal, que editou medidas de prorrogação de

prazo de recolhimento de impostos durante a pandemia do COVID-19 através de MPs,

ajudando, inclusive, as empresas através de linhas de créditos, somos otimistas em afirmar

que podemos instruir projeto fiscal concedendo descontos dos encargos da dívida ativa

para as empresas e pessoas físicas que possuem débitos com o Município.

Válido informar que o município de Campo Grande/MS realizou a consulta pública de n°

0600112-77.2020.6.12.0000, ao Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul -

TRE/MS, por meio da qual o prefeito Marcos Marcello Trad indagou sobre a possibilidade

de realização de REFIS em ano eleitoral, em razão da excepcionalidade da decretação do

estado de calamidade pública.

Em resposta, o Egrégio TRE/MS, por unanimidade de votos, conheceu da possibilidade de

realização de REFIS em casos excepcionais como o de decretação da calamidade pública

em razão da COVID-19, desde que tais atos sejam estritamente pautados na legalidade e

nos princípios do direito público e constitucional. Tanto é verdade que o município de

Campo Grande/MS já instituiu o REFIS 2020, através da Lei Complementar Municipal n"

387, de 26/05/2020, que ''Institui o Programa de Pagamento Incentivado PPI 2020 para

pagamento de crédito tributário ou não tributário e dá outras providências

Neste entendimento, com os cuidados adequados e os critérios estabelecidos pela

excepcionalidade do estado de calamidade pública, e por se tratar de ano eleitoral, esta

Administração enviou oficio ao representante do Ministério Público Estadual - MPE desta

Comarca, Doutor Alexandre Estuqui Júnior, infonnando sobre o envio do presente

expediente à essa r. Casa de Leis, também com intuito de oportunizar ao Parquet

acompanhar a execução do projeto em tela, desde da implantação, arrecadação e destino

final dos recursos.

Tecidos os comemorativos acima, submetemos o Projeto de Lei à apreciação dessa

Colenda Câmara, estando certo de que os Senhores Vereadores haverão de reconhecer que

o mesmo é merecedor de aprovação.

Por derradeiro, pugnamos pela tramitação desta propositura em regime de urgência

especial, nos termos do art. 118, §1°, do Regimento Interno dessa Casa de Leisl.

1 An. 118. As proposições poderão tramitar em regime de urgência especial ou de urgência simples.

§  1^ O regime de urgência especial implica que a matéria seja deliberada em votação final dentro de no

máximo duas sessões, devendo os prazos para pareceres e apresentações de emendas serem reduzidos

para metade do prazo previsto neste Regimento, e a não concessão de vistas.
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Aproveitando a oportunidade, reiteramos os nossos protestos de admiração e apreço aos
dignos componentes dessa Câmara Municipal.

ODILSON ARRU

Prefeito Municipal
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IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NO EXERCÍCIO DE 2020 E NOS
EXERCÍCIOS DE 2021 E 2022, COM A APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N°
000/2020 QUE AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A REALIZAR O REFIC

A análise de impacto orçamentário pode ser definida como a avaliação das
conseqüências financeiras advindas da adoção. O Orçamento, como peça financeira,
apresenta uma Previsão de Arrecadação para o exercício em questão, utilizando
como metodologia as Receitas anteriormente projetadas e atualizadas.

O Projeto de Lei para o Refinanciamento dos Direitos Tributários do Município,
possuem um impacto Orçamentário na proporcionalidade de sua Receita Prevista,
tendo como base as arrecadações destes Tributos nos Exercícios Anteriores e
projetadas para os exercícios futuros, em conformidade com o Anexo da Lei de
Diretrizes Orçamentária já aprovada nesta casa.

A Renúncia em voga, que consta do Projeto de Lei, não se refere ao Principal,
mas sim de Multas Juros e Correção. Sendo assim, o impacto factível terá efeitos
sobre estas arrecadações realizadas e previstas, conforme Anexo da Memória de
Cálculo da Lei de Diretrizes para o Exercício de 2021, onde constam as projeções da
Previsão dos Exercícios de 2020; 2021 e 2022.

Esta metodologia foi apresentada em Audiência Pública na Câmara Municipal e
foi considerada validada por não ter havido questionamentos nesta instância e
também não na Comissão de Orçamento e Finanças.

Com esta metodologia, comunicamos a Presidência desta Casa e à Comissão de
Orçamento e Finanças, que os estudos feitos indicam um impacto de Renúncia de
Receita, com a aprovação do Projeto de Lei n"000/2000, o que segue;

METODOLOGIA DE IMPACTO CONFORME
MEMÓRIA DA CÁLCULO DA LDO

EXER

2020

EXER

2021

EXER

2022

1,0738125 1,0670700 1,0722000
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
- Multas e Juros 78.800 84.085 90.156
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
- Dívida Ativa - Multas e Juros 455.100 485.624 520.686
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e
Juros 34.200 36.494 39.129
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida
Ativa - Multas e Juros 79.500 84.832 90.957
VALOR ORÇADO PARA OS EXERCÍCIOS 647.600 691.035 740.927

PERCENTUAL DO EXERCÍCIO 100% 60% 60%

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 647.600 414.621 444.556

Bonito/MS, 09 de julho de 2020.

de Matos

íário de Administração e Finanças
Rosaiie Faustini Silveira

CRC/MS 0076970-6
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.LETANIA FERRAZ DE BRfTO COUTINHO

Secretária Judiciária

HAi.DY WALDSCHMiDT

lí ' "
Díretor-Gera!

Documentos Eletrônicos Publicados pelo PJE

Dedsões/Oespachos

PROCESSO N.fi 0600112-77.2020.6.12.0000

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

CONSULTA N9 0600112-77.2020.6.12.0000

ORIGEM: CAMPO GRANDE

COVSULENTEÍS): MARCOS VIARCELLO TRAD, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

AI^/OGADO(Aj{S): ALEXÁNbRE ÁVALO SANTANA - MS8621
RELATOR(A): JUIZ JULIANO TANNUS

EMENTA

CONSULTA. PRCFEITO. MATÉRIA ELÉITORAL. CONHECIMBNTO. EXCEÇÃO A

orA^Í"" fia d; U° N= r™°fçroA™ PEL:°"X.B00/100B. IMPEDIMENTO OE REALIZAÇÃO DE PR03RAMAS DITO
SOCIAIS MAS aUE POSSUEM CARÁTER POLÍTICO E ELEITOREIRO.

1. consulta conhecida de fornta excepcional, ante o momento pela pual está passando o Brasil e o mundo diante da pandemia do Novo Coronav.rus
'COVID-19) que conduziu o país a uma crise sanitária e econômica.

2. Prefeito indaga se a legislaçio eleitora, veda pue um Município, em ano eleitoral, venha
(respeitada estrita e justificada pertinência) em especial Isenção tributaria e concessão de benefícios assistencais,
calamidade pública reconhecido pelo Poder Legislativo.

3.'b § 10 ao art. 73 da Lei n® 9.504/1997, Introduzido pela Lei 11.300/2006 veda a exclui dessa
grí.-u'ta de bens, valores ̂  benefícios quando autorizada por lei editada no mesmo ano em que são realizadas eieiç
ve^çáo expressamente ojvcasos de calamidade pública.

4. A calamidade pública é exceção à regra que proíbe, em ano eleitoral a jo "l^^ânLpensT^^adoçlo dtTcriténos objetivos para
não isenta o gestor da observância dos princípios constitucionais no t a situação excepcional, bem como vedada a ocorrência de
estabelecer beneficiários, prazo de duração e motivação estrita re acion oublicidade ou distribuição do benefício.
promoção pessoal de autoridades, servidores públicos, candidatos, partidos ou coligações, na publicidade ç
5. Consulta conhecida e respondida.

Í^oTlados e discutidos estes autos, ACORDAM os Juizes deste ~
taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante desta -
excepcionalmente, da consulta e, em seu mento responder no Q ^ justificada pertinência), em especial isenção tributária e concessão

publicidade promocional de tais medidas pelo administrador público, conforme os termos consta
S,la das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral. Em Campo Grande, MS, 02/06/2020. Juit JULIANO TANNÜS, Relator.

Diário da Justiça Eleitoral de Mato Gross, d. Sul ■ Tribunal Regional Eleitoral de Mato Oross, assinado aigltalmen.n;;^
''MPn. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira iCP Bras ,

p  ' V podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ms,jus.br
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•RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Senhor MARCOS MARCELLO TRAD, Prefeito Municipal de Campo Grande, questionando:
Diante do gra.e momento pelo qual está passando a sociedade brasileira diante da pandemia^ do Coronavirus (COVID-19) Que
uma crise sanitária e econômica sem precedentes, a legislação eleitoral veda que um Município, em ano eleitora ,j/en a n^sistenciais
benefícios gratuitos à população (respeitada estrita e justificada pertinência) em especial isenção tributaria e concessão de e f
no contexto de um estado de calamidade pública reconhecido pelo Poder Legislativo?

Como fundamentaçio, o consulente apresentou precedente da Justiça Eleitoral, consistente em consulta dc Prefeito Municipal de Porto Alegre ao
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, o qual:

(...) considerou o odiçSo de lei ,ue isento cidodõos do cobrança de tarifas de água e esgoto e concede beneficias
coLidode, conforme ort. 7S, 5 10, da Lei n> 9.504/97 e, por esse motioo, o agente pública
ser .ços, desde que este não se utilize do ato para fazer promoção pessoal (CTA nS 0600098- 44.2020,6.21.0000).
instada a se manifestar, a Procuradoria Regional Eleitoral opinou pelo conhecimento da consulto e, ™ ~ ^^^TaX" r03^=^3'a
de ,ue a legislação eleitoral não veda ,ue um Município, em ano eleitoral, venha a editar le, ^^do de calamidade
estrita e justificada pertinência) em especial Isenção tributária e concessão de benefícios assistenciais, no contex
pi^lira reconhecido pelo P(/)der Legislativo.
VOTO

senhor Presidehte, dada a urgência do tema, trago em mesa, com suporte no 5 3= do art.
consulta apresentada pelo Senhor MARCOS MARCELLO TRAD, Prefeito Municipal desta Capital, nos seguintes term .
Oionte do prove momento peio guoi estd passando o sociedade brosiieiro diante
urpa crise sanitária e econômica sem precedentes, a legislação eleitoral ve a qu - tributária e concessão de benefícios assistenciais,
bLfícios gratuitos à população (respeitada estrita e justificada pertmenaa) em especial sençao tributaria
no contexto de um estado de calamidade pública reconhecido pelo Poder Legislativo, (g.n.)
A presente consulta preenche os requisitos de admissibilidade previstos no art. 30, inciso VIII, do Código Eleitoral.

,  K in Hn art 7^ da Lei n8 9.504/1997, com redaçao dada pela Lei n«
O núcleo do questionamento diz respeito ao alcance da proibição previs tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre os
U.300/2006., que estabelece as condutas vedadas aos agentes públicos, em ano eleitoral, tendentes g
candidatos nos pleitos eleitorais. ,.r*,,niHnríf>c pntre

Art: 73. 5do Ptoibidos ao:agentes públicos, seruidores ou ndo, as seguintes condutos tendentes o ofetdr a igualdade de oportun.dodes
candidatos nos pleitos eleitorais:

é ip. NO ano em que se realizar eleição, fica proibida a execução orçamentária no
exíeto nos casos de calamidade pública, de estado de emergenaa ou ^ „ execução financeira e administrativa.
exercida anterior, casos em gue o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de C .a consulta inadepuada para
A Procuradoria Regional Eleitoral ponderou que o ^^erior EleitoraE ém\lguns poucos elementos, pode vir a
dirimir questões atinentes a condutas vedadas, porquanto de incidência da alguma vedação prev.sta, como
subtrair da jurisdição uma série de casos cujo exame das BjE 3 4,3018; 060424166, rei. Min. Tarcísio Vieira de Carvalho
se extrai das Consultas n«s 060001059, rei. Min. Tares,o
Neto, DJE 12.3.2018, e 103683, rela. Mina. Luciana Loss,o, DJE 7,10.201 dentro do período da vedação, =hc em
outro óbice ao conhecimento da consulta decorreria do fato de o questionamento estar s
que se realiza eleição {Lei nS 9.504/1997, § 10 do art. 73).
contudo, concordo com o parecer ministerial, porquanto: ,„„„t,lidade diante da pandemia causada pelo Movo
(...) há gue se ressaltgr gue a sociedade brasileira enfrenta um sem precedentes, sendo gue os gestores publicas
coronavirus (COViü-13), mje „„„,®de ano de eleições, buscam orientação para não descumpnr a legis aço'c.p;i:^: n,e conduaíu P PP.^™ — ̂
esiJO sendo demandados para atuar em prol da população e, p
el^toroi.
Portanto, excepcionalmente, a consulta deve ser respondida, ^ 73 da Lei nS9504/1997, introduzido pela Lei

A indagação apresentada^cinge-se a dirimir dúvida acerca da norma inserta no . 10 do art.
neui.300/2006. . coriaK aoenas possuem caráter político e

Sc:t:t:::í en;^:"o:çlo co^ mS: ::r^ZV:::e ̂ b:er:ã:c°'C:c;; d^^raüdade, bem iomo o de assegurar a igualdade entre
o%candidatos.

MP n. 2,200-2/2001 de 24.8,2001. que institu- a Infraestrutura de Chaves pud
podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ms.jus.br
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-Se com o inciso IV do art. 73 da mesma lei não era vedada a distribuição gratuita de J ^ calamidade púbiica,
eleitorais, c § 10 citado proíbe a própria distribuição, apenas a permitindo nas exceções f
estado de emergência e programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentaria no exercício anterior,
Oe efeito, á vedada a implantação de programas sociais pue envolvam a distribuição ~
edfaüa no mesmo ano ém<bue são realizadas as eleições, porém exclui dessa vedaçao expressamente os casos
Nesse prumo, peço licença para citar os termos do parecer da Procuradoria Regional Eleitoral que, com acuidade, deixou assentado: ^
(...j-:cnfjdo, onte o carát^l de excludente legal e diante da própria urgência e beneficiárias,
concedidos gratuitamente devem guardar estrita e justificada pertinência, seja no se contrário operar-se um desvirtuamento do interesse
com a causa que motiuou a decretaçSo do estado de calamidade pública, sob pena de, caso contrário, operar
público emergencial Que justifica a exceção em tela. (...)

Portanto, ê inequiuaco que os casos de calamidade público constituem exceçdo á de
Administração Rúbilca em ano eleitoral, desde que, como frisado, exista [Ja base poro a decretação, de
concessão, bem como a natureza e a extensão do beneficio, de um lado, e, do ou , J emergência que justifica a decretação e
maneira que os benefícios a serem concedidos guardem os exatos limites no necessário para enfrentar emergenaa q

Zlls^opermissiuo do . 10 do orb 73 do íei das Sleiçães não pode ̂ oádurir àpmç^c^
'd':0—. ̂J^or. 000.00., partido po,.tico ou coligação, de

TsZuiçãa gratuií de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Publico.

d: «Mc:^
..—-» •

-eg-trc ou do diploma cor.,Ume expressamente consignado no art. 74 da Lt. , . , Hn Rio Grande
por derradeiro, cumpre destacar que, em consulta formuiada pelo Prefeito Alegre ao rribunai Pegiona, Pie,tarai
doSuilTRE/R£l, versando sobre situação semelhante à formulada pelo consulente, deadiu se. rpATillTOã A POPULAÇÃO.

Sr^^oto Mumapal e

reconhecido nacionalmente. _ Eleitoral uma vez que a eventual

2. Ainda que não preenchido o requisito da formulação em tese nos ̂ mos V/eibord,, d situação posto nos autos deve ser
resposta do questionamento não atenderia a abstraçao merent pqndemia do Novo Coronavirus (Cov,d-19).
trotado deforma excepcionai, devido ao momento pelo qual esta passando ,d„u„istração pública, mas
3. A calamidade pública é exceção à regra que proíbe, em ano a adoção de critérios objetivos paro
não isenta o gestor da observância dos ^ O ̂ ausa da situação excepcional, bem como vedada a ocorrência
estibelecer beneficiários, ííraio de duraçao e motivação es coligações, na publicidade ou distribuição do beneficio.
P.omoção pessoal de autoridades, servidores públicas, candidatos, partidos coligaço P
d, consuíto conbecido e,re,Pondído. jConsofto - 0S000SS.A^02^.^Ãcórdão, Relataria, Oes. Red. CarlosFuJicação:DJE-DiárlodaJustiçaBeitoral,TomoB0,DataW05/2020.Pagina2l. da aresente Consulta. No mérito.

Ante o exposto, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL em ano eleitoral, venha a editar leiopina par: que a consulta seja respondida Tlf^^f^Z^rZfZ^ZecIal isenção tributária e concessão de beneficias

Diante do exposto, conhecendo da presente consulta, voto no ° dditar lei prevendo benefícios gratuitos c
então consignado que, a legislação eleitoral nao veda que um Mu p , ^ concessão de benefícios assistenaois, no contexto de j..

administrador público.

O Senhor Des. DiVONCIR SCHREINER MARAN

o,ano da tustiç. Ele,.»™, Ch'::i: plbTcastapr cTerasil, '
podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ms.jus.br
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'*Íicompanho integralmente o bem lançado voto do ilustre relator.

O Senhor Juiz CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

Eu também acompanho o eminente relator

O Senhor Juiz DANIEL CASTRO GOMES DA COSTA

Estou plenamente de acordo com o bem fundamentado voto do ilustre relator, conhecendo da consulta de f '
jurisprudência aplicáveis à espécie, e, no mérito, respondendo-a nos exatos termos em que a matena se encontra disciplinada legaimen e.
O Senhor Juiz ARiOVALDO NANTES CORRÊA (Membro Substituto)

A principio, a medida adotada pelo consuiente é inadequada, pois a própria iegisiação pertinente, principaimente a Lei ns 9.504/1997, discipiina esta
vedação de distribuição/concessão de bens e serviços em ano eleitoral, fixando inclusive os limites.
Ncfentanto, dada a situaçã'; em que se encontra c pais, em face da Pandemia e o reconhecimento do estado de calamidade pública, penso também
que é oportuna a resposta.

De efeito, acompanho o iiuçre relator, mas gostaria de ressalvar que essa manifest^^ a!
promocionais através de publicidade institucional neste ano eleitoral, tome núblico orocessando e julgando os atos nos termos
atitudes abusivas de eventual aproveitamento eleitoreiro da situação por parte do administrador publico, processando julgando
da lei.

O Senhor Juiz ALEXANDRE CORRÊA LEITE (Membro Substituto)

Eu também acompanhe o voto do ilustre relator, observando-se a ressalva de^^forma subliminar através
resposta um salvo-conduto para o Poder Público agir em desconform.dade com a lei, promovendo se neste
de publicidade institucional, devendo, pois, observar estritamente os limites legais.
EXTRATO DA ATA - DECISÃO

Conforme consta na ata de julgamentos, a DECISÃO foi a seguinte; ^ .«nf/do
À unanimidade e de acordo com o porecer, este Tribunal írespeitada
de que a legislação eleitoral não veda que um município^ em ano eleito , , ■ assistenciais na contexto de um estado de calamidade

oslermos constantes do voto do relator.

Presidência do(a) Exmc(3). Des(a). JOÃO MARIA LÓS.

Ret.~tor(a), o(a) Exmo(a) Juiííía) JÜLIANO TANNUS.

PcqcucadoCa, Pegiuna, E,ei,oral, o,a, E.mu(a,. D,(a,. PEDPO GABRiEL O RODRIGUES

Substituto).

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral.

Em Campo Grande, MS, 2 de junho de 2020.

HARDY WALDSCHMIDT

Secretário da Sessão

PROCESSO N.8 0601139-56.2018.6.12.0000

tribunal regional ELEirQRAL DE MATO GROSSO DO SUL
EMBARGOS DE DECIAR.AÇÃO NA PRESTAÇiO DE CONTAS N» 060U39-66.201B.6.12.0000
ORIGEM; CAMPO GRANDE

EMBARGANTE(S); CARLOS HENRIQUE DE SOUZA SANTIAGO

ADVOGADO(A)(S); MARCELO DE MOURA BLUMA-MS18118

MPn 2.200-2/2001de24.8.2001,queinstitü.alnfraestrutüradecnavesKUD,u
podendo ser acessado no endereço eletrônico http;//www.tre-ms.jus.br


